PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= Estado  de São Paulo =


 LEI N.º 096 / 99 DE  18 DE AGOSTO DE 1999.

“DISPÕE  SOBRE A CRIAÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM – SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU, E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC – subordinada diretamente ao Prefeito Municipal, é órgão de execução, coordenação e mobilização de todas as ações de Defesa Civil no Município de Jumirim.

Art. 2.º São atribuições da COMDEC:

I – promover a integração da Defesa Civil Municipal com entidades públicas e privadas, e com os órgãos estaduais, regionais e federais;

II – estudar, definir e propor normas, planos e procedimentos que visem à prevenção, socorro e assistência da população e recuperação de áreas de risco ou quando estas forem atingidas por desastres;

III – informar as ocorrências de desastres à Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC, e à Coordenadoria Regional de Defesa Civil – REDEC;

IV – manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas com as ameaças, vulnerabilidades, áreas de risco e população vulnerável;

V – participar e colaborar com programas coordenados pelo SINDEC – Sistema Nacional de Defesa Civil, com sede em Brasília – DF;

VI – sugerir obras e medidas de prevenção com o intuito de reduzir desastres;

VII – implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

VIII – implementar ações de medidas não-estruturais e medidas estruturais;

IX – promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a defesa civil, através da mídia local e regional;

X – estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno;

XI – comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o manuseio ou o transporte de produtos perigosos puserem em perigo a população;

XII – capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil;

XIII – implantar programas de treinamento para voluntariado;

XIV – estabelecer intercâmbio de ajuda com outros municípios, constituindo comunidades irmanadas;

XV – implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de anormalidades;

XVI – promover mobilização social visando a implantação de NUDEC’s – Núcleos de Defesa Civil, cuja sede localiza-se em Sorocaba – SP.

Art. 3.º A COMDEC é composta por:

I – um Coordenador Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal;

II – uma Secretaria;

III – um Setor Técnico-Operativo.

Art. 4.º Compõem a Secretaria:

I - o Conselho Municipal de Defesa Civil, atuando como órgão consultivo, composto por no mínimo cinco membros e seus suplentes, que não receberão remuneração para esse fim, e que serão escolhidos entre os líderes comunitários, dos clubes de serviços, instituições religiosas, associações de voluntários e os representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo;

II – a Seção de Apoio Administrativo, responsável pela Secretaria e a revisão de recursos, tanto os materiais como os humanos.

Parágrafo Único. Caberá ao Conselho Municipal de Defesa Civil elaborar o seu próprio Regimento Interno.

Art. 5.º Compõem o Setor Técnico- Operativo:

I – a Seção de Prevenção e Preparação para Emergências e Desastres, responsável pela avaliação de riscos aos quais o Município está sujeito e pelo desenvolvimento institucional  de recursos humanos e científico-tecnológicos, mobilização, monitorização, alerta, alarme, aparelhamento e apoio logístico;

II – a Seção de Resposta aos Desastres e de Reconstrução, responsável pelas atividades de socorro às populações em risco, assistência aos habitantes afetados e reabilitação dos cenários dos desastres, bem como o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, a economia da área, o bem-estar da população e o moral social.

Art. 6.º Esta Lei deverá ser regulamentada por Decreto após a sua promulgação.

Art. 7.º As despesas com a execução da presente Lei correrão pelas verbas próprias do orçamento que poderão ser suplementadas se necessário.

Art. 8.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto N.º 011/97, de 08 de abril de 1997.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 18 de Agosto de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.
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Diretor de Gabinete.

Rua Manoel Novaes, n.º 514    Centro       Jumirim – SP     CEP: 18.535-000


